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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº          /2023.

EMENDA ADITIVA Nº       /2023 AO PROJETO DE LEI Nº 409/2023, QUE “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024”.
Apresento à apreciação dos nobres Edis a Emenda Aditiva para inclusão de natureza de despesa nos Anexos do Projeto de Lei nº 409/2023, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Sete Lagoas para o exercício financeiro de 2024”, conforme abaixo:
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JUSTIFICATIVA:

A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 409/2023, tem o objetivo a inclusão da natureza de despesa que visa a adequação do custeio das ações inerentes à função dos Conselheiros Tutelares, tendo em vista os benefícios que estão sendo concedidos a categoria, dada a máxima relevância social da função e a necessidade de deslocamentos pela cidade. 

Insta salientar que o processo de tramitação do Projeto de Lei nº 488/2023, que deu origem a Lei nº 9.675, de 28 de novembro de 2023, concedendo benefícios aos Conselheiros Tutelares, se deu posteriormente ao protocolo do Projeto de Lei de Revisão do LOA 2023/2025, e este deve guardar compatibilidade com a Lei de Orçamento de 2023, que também está em apreciação no Legislativo. 

Portanto, a aplicação da emenda vem sanar esta questão, dando a devida conformidade orçamentária e compatibilidades dos instrumentos, conforme normas que regem a matéria.  
Diante da importância desse instrumento para nosso Município, requeiro que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 05 de dezembro de 2023

DUÍLIO CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
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